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MENSAGEM NP 04/92 - Sarandi, 18 de março de 1992. 

t25 o 2 i 2 

ggo dessa Edilidade, 

lizaggo da EXPORANDI 

randi, anualmente na 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos apreciaggo e Delibera-

o Incluso Projeto de Lei dispondo sobre a rea 

- Exposigao Agro-Pecuaria e Industrial de Sa-

segunda quinzena do ms de setembro. 

Como e de conhecimento dessa Edilida-

de, bem como da comunidade em geral, a realizagao da la EXPORANDI, 

foi um enorme sucesso e elevou o nome de Sarandi aos mais diversos 

pontos de nosso Estado, mostrando nosso potencial e principalmente 

a participagao do povo de Sarandi e regiao que, segundo registra-' 

ram as roletas, aproximadamente 200.000 pessoas visitaram a EXPO-' 

RANDI, no period° de 04 a 13 de outubro de 1991. 

Assim sendo, dado ao grande sucesso e 

a importgncia desse evento, e que propomos a realizagao do mesmo 

em epoca diferenciada do aniversario da cidade, para que se torne' 

tradicional e eleve cada vez mais o nome da nossa querida Sarandi. 

Atenciosamente 

19C o Oremes Pereird 
PREFE 0 MITNICIPAL DE SATIA1TIDI 

Exmg. Sr. 

CARLOS BIRCHES SEBRIAN 

DD. Presidente da Camara Municipal 

SARANDI=PR.

Lei de Criação do Município NP 7502 de 14/10/1981  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 
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Ate. 

APROVADO n
POR JELA—A--

Jo5, 412 

A PRO DO EMOI,Je.)6.3.2 
POR 

ANTEPROJETO DE LEI Ng 602/9 2

SLIMULA:- Dispae sobre a realizaggo da EXPO-

RANDI, na forma que especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Es-

tado do Parana., aprova e eu, HrLIO 

CREMES PEREIRA, Prefeito Municipal 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. lg - Fica o Chefe do Poder 

Municipal autorizado a realizar, anualmente na segunda 

ms de setembro, a EXPORANDI - Exposigao Agro-Pecuaria 

al de Sarandi. 

Executivo ' 

quinzena do 

e Industri-

Art. 2g - Para fazer face ‘as despesas decor 

rentes com a execugao desta Lei, fica o Chefe do Executivo Munici-

pal autorizado a utilizar-se de verba constante do Orçamento vigen 

te. 

Art. 3g - Revogadas as disposigaes em con-

traria, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagao. 

PAÇO MUNICIPAL, 18 de março de 1992. 

Me/remes Pereira 
PREFEITO MUNICIPAL DE SARANDI 

FLS. 

  Lei de Criação do Município N° 7502 de 14/10/1981  
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de inanças e Oro/ nto 

Como Presidente da Comissaod FinangaseOrgamento 
designo relator do Projeto de Lei N.o 502/ 92, do xecutivo Municipal. 

o Vereadora Maria Lucia Viana. 

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Relatora designada pelo Presidente da Comis 

são de Finanças e Orçamento, para emitir Parecer sobre o Projeto de Lei 

n2 502/92, de Autoria do Executivo Municipal, que Disp6e sobre a reali-

zação da EXPORANDI, na forma que especifica, nada tem a opor-se quanto 

ao mérito da proposição. 0 Parecer é Favorável, cabendo ainda a decisão 

final ao Soberanos Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes Permanentes da Camara Muni 

cipal, aos 05 dias do mês de maio do ano de 1992. 

øL 

Maria Lticia Viana 
- Relatora - 

De Acordo com o Parecer da Relatora. 

Sarandi, 06 de maio de 1992. 

  , 
Irineu Reggiani 
Ptesidente 

Ci1:411.uza Morais 
Secretário 

*xk* 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

residente da Câmara 

Redação 

k 

Como Presidente c a Comissão de Justiça e Reda-
gdo designo relator do Projeto de Lei N.0502/92, do Expcutivo Municipal. 
o Vereador FRANCISCO GOMES DE ALENCAR. ' 

Presidente da Comissão 

PA R EC 

0 Relator designado pelo Presidente da Comis-

são de Justiça e Redação, para exarar Parecer ao Projeto de Lei n2 .... 

502/92, de Autoria do Poder Executivo Municipal, o qual Dispõe sobre a 

realização da EXPORANDI, na forma que especifica, entende que a matéria 

4 legal e constitucional, cabendo ainda a decisão final do Soberano Pie 

nário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Muni 

cipal, aos 05 dias do ms de maio de 992. 

FRANCISCO DE ALENCAR 
- R lator - 

De acordo com o Parecer do Relator. 

Sarandi, 06 de maio 1992. 

e ancio de Oliveira 
P esidente - 

Jose Zeno chin 
Secretário 

.....-..... 

.) 
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